
Exam. I Exam. II Exam. III Média (M) (M x Peso)

1
GABRIEL PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO
73,00 73,00 72,00 72,67 436,00

2
KYCIANNE ROSE ALVES DE 

GOES BARROS
86,00 86,00 86,00 86,00 516,00

3
MICHELLI FERREIRA DE 

OLIVEIRA
54,00 54,00 54,00 54,00 324,00

4 ADRIANO OLIVEIRA MATOS 95,00 94,00 93,00 94,00 564,00

5 MAYANA CHAGAS CARVALHO 96,00 98,00 97,00 97,00 582,00

6
ANA CAROLINA VALERIO 

NADALINI
99,00 99,00 99,00 99,00 594,00

7 TAÍSA ANDRADE BARBOSA 88,00 87,00 89,00 88,00 528,00

8
ANA MARTHA CARNEIRO PIRES 

DE OLIVEIRA
59,00 59,00 59,00 59,00 354,00

Exam. I Exam. II Exam. III Média (M) (M x Peso)

1
GABRIEL PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO
28,50 28,50 28,50 28,50 114,00

2
KYCIANNE ROSE ALVES DE 

GOES BARROS
20,20 20,20 20,20 20,20 80,80

3 ADRIANO OLIVEIRA MATOS 37,50 37,50 37,50 37,50 150,00

4 MAYANA CHAGAS CARVALHO 29,50 29,50 29,50 29,50 118,00

5
ANA CAROLINA VALERIO 

NADALINI
43,20 43,20 43,20 43,20 172,80

6 TAÍSA ANDRADE BARBOSA 33,90 33,90 33,90 33,90 135,60

PD ACV
Nota Final 

(NF)
Classif.

1
GABRIEL PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO
436,00 114,00 55,00 

Não 

classificado

2
KYCIANNE ROSE ALVES DE 

GOES BARROS
516,00 80,80 59,68 5º

3 ADRIANO OLIVEIRA MATOS 564,00 150,00 71,40 2º

4 MAYANA CHAGAS CARVALHO 582,00 118,00 70,00 3º

5
ANA CAROLINA VALERIO 

NADALINI
594,00 172,80 76,68 1º

6 TAÍSA ANDRADE BARBOSA 528,00 135,60 66,36 4º
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Prova Didática (PD) - Peso 6
CANDIDATOS

CANDIDATOS
Avaliação do Currículo Vitae (ACV) - Peso 4

CANDIDATOS

RESULTADO FINAL



Observação 2: Conforme o §4º, Art. 25, da Resolução 035/2016/CONSU, o número de candidatos 

homologados obedecerá ao disposto no Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019.

NF = (PD+ACV)/10

Observação 1: Conforme artigo 19º, §4º, da Resolução 035/2016/CONSU,  o candidato que não obtiver o 

mínimo de 70 (setenta) pontos na prova didática será eliminado.


